
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO 21030001/23

A presidente constitucional da Câmara Municipal de Vereadores de
Espírito Santo/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e ainda, ancorada na norma inscrita
no Art. 26, “caput”, da Lei Regente, considerando o incomensurável
interesse  público;  considerando  também,  as  conclusões
formalmente  motivadas  no  Parecer  Jurídico,  HOMOLOGA  e
RATIFICA o  ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO,  junto  a  JOSE
FAGNER FREIRE,  para a Contratação de Pessoa Física ou Jurídica
para realizar a elaboração de planilha orçamentária e demais peças
de engenharia bem como realizar a fiscalização e envio de dados da
obra  em campo específico  do  Portal  do  Gestor  do  Tribunal  de
Contas do Estado do Rio Grande do Norte ‑ TCE/RN, inerente a
reforma do prédio sede da Câmara Municipal da Cidade de Espírito
Santo/RN, no valor global de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos
reais), ancorado no Art. 24, I, da Lei federal 8.666/93.
 
Espírito Santo/RN, 21 de março de 2023.
Maria Fernanda Simas Aranha Teixeira de Carvalho
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